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PORTARIA Nº 1053/2025

A SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO CEARÁ 
(TCE/CE),  no uso da atribuição legal  que lhe confere  o inciso V,  alínea 'a',  do art.  6°,  da Portaria  n° 
132/2024,  publicada  no  DOE/TCE-CE  de  01/03/2024, tendo  em  vista  o  que  consta  no  Processo  nº 
25343/2025-6, bem como na Resolução Administrativa nº 09/2022-TC; RESOLVE conceder diárias, ajuda 
de custo e passagens aéreas para os trechos Fortaleza/CE - Florianópolis/SC - Fortaleza/CE à servidora  
desta Corte, abaixo identificada, a fim de participar de reunião da equipe de comunicação do IV Congresso 
Internacional dos Tribunais de Contas, no dia 01/12/2025, bem como participar do referido Congresso, no 
período de 02/12/2025 a 05/12/2025, devendo a despesa correr à conta do orçamento vigente do TCE/CE.
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R$
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R$
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R$

Kelly Cristina Caixeta de Castro
Coordenadora da Assessoria de 

Comunicação Social
6 600,00 3.600,00 300,00 3.900,00

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 31 de outubro de 2025.

Silvânia de Oliveira Chaves Brilhante
SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO

*** *** ***

TRIBUNAL PLENO

ACÓRDÃO

ACÓRDÃO Nº 7500/2025

PROCESSO Nº: 10602/2021-0
ESPÉCIE PROCESSUAL: RECURSO DE RECONSIDERAÇÃO
PROCESSO PRINCIPAL Nº: 15072/2018-8
NATUREZA: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE GESTÃO
MUNICÍPIO: PACUJÁ
ENTIDADE: FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - FUNDEB
EXERCÍCIO: 2015
INTERESSADO: RAIMUNDO RODRIGUES DE SOUSA – GESTOR
RELATORA: CONSELHEIRA SORAIA THOMAZ DIAS VICTOR
SESSÃO DO PLENO VIRTUAL DO PERÍODO DE 06/10/2025 A 10/10/2025

EMENTA: RECURSO DE RECONSIDERAÇÃO. FUNDO 
MUNICIPAL  DE  EDUCAÇÃO  DO  MUNICÍPIO  DE 
PACUJÁ.  EXERCÍCIO  DE 2015.  SANEAMENTO 
PARCIAL DAS OCORRÊNCIAS. DECISÃO DO PLENO 
VIRTUAL  PELO  CONHECIMENTO  DO  RECURSO, 
PORQUE  PRESENTES  SEUS  PRESSUPOSTOS,  E  NO 
MÉRITO,  PELO  SEU  PROVIMENTO  PARCIAL 
MANTENDO A DECISÃO ANTERIOR QUE JULGOU AS 
CONTAS REGULARES COM RESSALVAS,  REDUÇÃO 
DA  MULTA  APLICADA.  RECOMENDAÇÃO. 
NOTIFICAÇÕES. ARQUIVAMENTO.


